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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLER9 
datiãL-n.:113 A215_, Estado do Paraná 

CÂMARA MCIPAL DE TOLEDO 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 168, de 2021 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Altera a legislação que dispõe sobre 
a política municipal dos direitos da criança e 
do adolescente, o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e o 
Conselho Tutelar. 
Relatoria: Vereador Professor Oseias 
Conclusão: Favorável 

RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei n° 168, de 2021, de 
autoria do Poder Executivo, que "Altera a legislação que dispõe sobre a política 
municipal dos direitos da criança e do adolescente, o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e o Conselho Tutelar", apresentado na Sessão 
Ordinária do dia 25 de outubro 2021, recebeu então o despacho do Presidente do 
Legislativo, e foi encaminhado à apreciação. 

Em conformidade com o Regimento Interno, cada comissão deve 
emitir parecer sobre a matéria em questão quando for de sua competência. 

Na Mensagem n° 119, de 2021, que submeteu o Projeto, o proponente 
expõe os argumentos que fundamentam a apresentação da matéria. 

VOTO DO RELATOR 

Este vereador solicitou parecer jurídico por meio do Ofício de n° 
141/2021 — GVPO, retornando este pelo Parecer Jurídico n° 273.2021, no sentido 
de que "as alterações visam adequar o Conselho às denominações da Lei n° 
2.344/2021, bem como atender as solicitações do próprio Conselho." (Grifo nosso). 
Desta forma, alinha-se pela legalidade da tramitação do mesmo, sem maiores 
ponderações. 

Em face do exposto, analisado o Projeto de Lei n° 168, de 2021, e 
considerados os objetivos que orientam sua propositura, o relatório é com parecer 
favorável ao Projeto. 

Sala das Comissões, 23 de novembro de 2021. 

ROFESSOR OSEIAS 
Relator 
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3. PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão de Legislação e Redação, na apreciação do 
Relatório apresentado ao Projeto de Lei n° 168, de 2021, votam: 

Parlamentares Data 
Favorável ao Voto do 

Relator 
Contrário ao Voto do 

Relator 

MARCELO MARQUES 
Presidente g3_4.3 L-2% 
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GABRIEL BAIERLE 
Vice-Presidente dl IA 

JOZIMAR POLASSO 
Secretário aCS / 21 

J. 	  
VALDOMIRO BOZÓ 

Membro a/ 2:le /. 

Parecer do Projeto de Lei n° 168, de 2021. 
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